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PARECER  CLJR/002/95,   em  20  de   fevereiro  de

ExmQ    Sr.
Ver`eador  Antonio  Cai`los  Jacob
DD.   Presidente   da  Câmara  Municipai   de   Ubá
Nesta
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REF.:    PROJET0   DE   LEI      003/95

"Dispõe    sobre    a   concessão   de   Subvençao
Social    ao   Bloco   Car`navalesco   Piranhas,
desta  cidade''.

düt® d& Oazng:nhor   presidente :

Os   Ver`eador`es   abaixo-assinados,   membr`os   da   Comissão   de
Legi51açao,   Justiça  e   Redaçao   Final,   de   posse   do   Pr`ojeto   de   Lei   em
evidencia,   emitem   o   seguinte   par`ecer`:

ig)-Através   da  Mensagem  nQ   005,    de   O6.o2.95,      o   iius-
tr`e   Chef`e   do   Executivo   encaminha   a   esta   Casa   o   Pr`ojeto   de   Lei   em
evidôncia,    que    "dispôe    sobr`e    a   concessão    de    Subvençao    Sociai    ao
Bloco   Car`navalesco   Pir`anhas,   desta  cidade";

29)-     o     auxíiio     Í`inanceiro     totaiiza     a     impor`tância
de    R$    1.500,00    (hum   mil    e    quinhentos   Reais),    destinado   a   patr`o-
cinar`   par`te   das   despesas   com   o   tradicional   desfile   dessa  entidade
car`navaiesca,   r`eaiizado  no   sábado   de   car`navai;

3Q)-A   entidade   beneficiada   fica   encar`r`egada   da  pr`es-
taçao   de   contas,   sob   pena  de   r`esponsabilidade;

49)-Tr`ata-se    de   uma   ,ajuda   dentr`o   da   r`ealidade   muni-
cipal,    mas   que   visa   manter`   o   espirito   de    alegr`ia   e   descontr`açao
do   Bloco   das   Pir`anhas.

Assim   sendo,    somos   de   par`ecer`   f`avorávei   à   apr`ovaçao.
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